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~ ~ ':~lq~~açãode Adesão d. Cas.aLegislativa

I .{ ""'~I~I~r ,sncha lodos os csmpos e Imprimaesta ficha.~~~II~I~=" ;.d-para o Deputado Federal EDMARMOREIRA-PUMG
. ~~ ~ Camara do. DRputadosAn81<cIV Gabinete 60S

'l~O •• 70160-900 Braallla.OF

~ "."'.\~b.~;••(~~smbléia Lagisl,tivaeCAmaraMunicl~al Qld. Parlamentares:
~,"",~"l\' ,/ . ..,,~~.,,~£Caaa:CAMARA MUNICIPAL DE PERDOES"/ .

./ Endareço: RUA PROFESSOR GOMIDE, 159 - PALESTINA

23-0"-03

Cidade: PERDOES

Telefonea: (35) 38641380

UF MG CEP: 37260-000

fAX: (35) 38641380

Homep.ge:

percamaraoperdoesnet.com.br

Cados do administrador local na Casa Legislativa
(pelloa rOlpOI'lUVOII:IO" atulllzlC'O das InformaçO&, no portal do Interleg"

que Ire e:acrlttter. tlNtdlnr •• xch,lr o. cll!ldol rMontnt.ot ti c:••• legl.I.Uva. bem como os demola u&uiflr1O$vlnculadoall ena) Nilo
deve IOr pllrll!lrnentar,

E-mail:

•
, Nome: EDER CALIL LASMAR

Unldadlt/Depllrtllmento; SECRETARIA

Talefones: (35 )38641380

E.mail: percamaraoperdoesnet.com.br

Cargo: SECRETARIO ADMINIS

FAX: (35) 38641380

Alitllntlcaçliodo Presidente
Nome completo do Parlamentar: ANDERSON CARVALHO PEREIRA

Nome Parlamentar: ANDERSON CARVALHO PEREIRA Partido: PTB

•
Mandato Parlamenllr (dlalmêalono):Inicio: 01/01/2001

Aniversário Idlllmêo/ano):31/12/65

Fim: 31/12/2004

Sexo: MASCULINO

Talafonel: (35) 38641203 RES. 99642038 FAX:(35) 38641380.

E-mail: percamaraoperdoesnet.com.br
Homep.ge: _

Solicito a .d•••Ao da Ca••••L8glalatlva cujos dados búlc ••s constam aolma Indloados.

pERDOES I 24 / 04/ 2003,
Local e data 'nalur. do PIll5iden

;;,. Anders.n Carv.I~. Peieira
elIDiri Munici'il je feliões • MG

PRESIDENTE .

._ ..- ..._-----------

.....•....._VJ'-
.,liN'lIf(NI

'. ... .,----1
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10:06 3335 7725 DEP LEONARDO MOR->03135386"1700 Pago 06
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Solicitação de Adesão de Casa Legislativa r

Preencha todos os campos e imprima esta ficha.
Envie (pelo correio) para o Programa Interlegis - Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal

Brasilia/DF - CEP: 70-165-900 .
Central de Atendimento: (61) 311-2556

Tipo de Casa: .9_~~"l!:~,~.I~i~__~_~~~~~!iy~__:~_ç_~_~~!..~_~~_~i_~i~.!..,.....Qtd. Parlamentares: 11 i

Nome da casa:ÇA,y,IJE/LIAUM/f!P,4,_!:::J2g_-2a<:J2Q-f2:
Endereço: ...:j(~-J?..gºE&ª,5Q£ __.(::;:12MIJ2~,._A!?j~'1. ..__..
Cidade:!p,fI?J)Q&?________ UF: J1G- CEPo 3f.~o..{J;:()
Telefones: (3.S.)~f,H~j~.Q'?/lª~H:.~O~!.FAX: (4X}ltft?/:I::.!fJ~.'3!
E-mail:

•
Homepage:

Dados do administrador local na Casa Legislativa
(pessoa responsável pela atualizaçtio das informações no portal do Interlegis

que ira cadastrar, atualizar e excluir os dados referentes a casa legislativa, bem como os
demais usuários vinculados à casa) Não deve ser parlamentar.

L ~.-

Nome:£.12.Ç/!, çlJ~I/-.__:?6SIf1AR__ .
.••.•.1 ~

Unidade/Departamento: ;S.çS;~l{T,4,.-1!l.Jlr; Cargo: 5E.ç,.t4f)1-1. ,
"'felefones: (~~)i!,J6l.j-.!3.8f:!_,__ _ FAX:

E-mail:

FAX:

Aniversário (dia/mês/ano): .. f3.J: ..f!!:..:..Q5. ..
Telefones: (~~J.j36H-lgº.3.,CfqfJJi='l:O?!?

Autenticação do Presidente I
Nome Completo do Parlamentar: A!!IJÉ-B:>Dft} CcJ...15:.':!A._Lft O_-?.c./!:_Ej i<A
Nome Pà~lamentar: AA!J),f&:5Q~ ÇltJJIIIUj.Q-E~£tf).partido:_ff __ J

v" '7)q

Mandato Parlamentar (dia/mês/ano): IniCio;' 01..__0L_.OJ) Fim: 31 f -2. 04 :
Sexo: __1:1._• E-mail:

Homepage:

Solicito a adesão da Casa Legislativa cujos dados bás' os constam acima ind'
Q ú~. . 7

<J--~ ,li( ILI <,003,. .. .
Local e data Assinatura do Presidente

,. ,!_~.. _~~ ~~/Ol((O~



..-..'

XJCJ Cé'lmara MlinicipalDAssemblóia Legislativa

CAMARAMUNICIPAL DE PERD(jESNome da Casa:

Tipo de Casa:

\

"l, '. FpOlhaN'-;-g-~.'-"'--'-:"i ~II""".. Q ( J
I,. '." rO,c.esso\ I --~~..... ,,"D.

I R'~rlc.'~~ . ~/

1-.. -----. --~~~~~~~. SOliC-i:aç~':.deA~eSã~~~::~I~_me~tar_._.....__.._) 009481/03 -'i

II [preenCha todos os campos e imprima uma ficha para cada parlamentar Envie para] j.

Programa Interlegis - Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal . -'J- ---
I Brasilia/DF - CEP: 70.165.900 . I
i __ ._ .. .. .f~_ntr!&9~.Atendim~nto~.1.2.31.l:.25~-- ----.--.--.- I

I

,

Endereço: RUA PROFESSOR GOMIDE, 159 - PALESTINA

Cidade: PERDOES UF: 'MG CEPo 37.260-000

•
Telefones: (35) 3864-1380 FAX: (35) 3864-1380
.~, "

E-mail: percamara~perdoensnet.com.br

Homepage:

L 'Dados do Parlamênta,:---=:J
Nome Completo do Parlamentar: GERALDC MAGELA DE REZENDE BAS'IDS

Nome Parlamentar: VEREADCR GJ;: Partido: PP'~-...
Mandato Parlamentar (dia/m.s....'no): Inicio: 01/01/2001 Fim: 31/12/2004

Aniversário (dia/m's/ano): 02/09/1962 Sexo: MASCULINO

Telefones: (35) 9942-4666 FAX:

E-mail:

Homepage:

Local e data

Solicito a minha adesão à rede Inlerlegís.

pERDOES 20,11 ,2003
--------,' -- -- ---- J

o 1'Secretario
DVereador

DVice-Presidente
D4°Secretário

Cargo: DPresidente
D3'Secretário•

'.
nus: Os p;lrl;lIH('lIl~H-I.'S da Câlll:lni dl'\"('niil pru'udl('r indi\'idualillcllll', Uill:t firh<t dl' j

__ .. __ '_~.-\_',_f'_'~_.Ü.._"_'I." i';,.."'1:".\1.""" .." _.__ .. ~ __ .. ._. _

Uí/!}T/(Ei!jLEGI./
Via N2. Anexo "E" do Sel/ado Federal. Fone: (61).311.2556. CEP: 70165.900. Brasília.DF

~-".- ~-- ------ -~.
www.;nterlegis.gov.br

http://www.;nterlegis.gov.br
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Solicitação de Adesão de Parlamentar

d Preenchã todos os campos e Impnma uma ficha para cada parlamentar Envle-para0 ]
Programa Interlegls - Av N2 Anexo ~E"do Senado Federal .

Bras,l,a/DF- CEP 70-165900
___________ ~~ntraIge Ate_nd,m~_nto~_1)311-2556 _

Tipo de Casa: OAssembléia Legislativa XJtl CâmaraMunicipal

Nome da Casa: CÂMARAMUNICIPAL DE PERDOES

Endereço: RUA PROFESSOR GOMIDE. 159 - PALESTINA

Cidade: PER]JQES

Telefones: (35) 3864~1380

UF: MG CEP: 37.260-000

FAX: (35) 3864-1380

•
E-m,ail: percamara~perdoensnet. com.br

Homepage:

c= Dados do Parlamentar ::::J
Nome Completo do Parlamentar: OSMAIR ANTONIO DA SILVEIRA

Nome Parlamentar: VEREADOR OSMAIR Partido: !PDT
'-- . -.:..,..~.

Mandato Parlamentar (d;a/m's;,no): Início: 01/01/2001

Aniversário (d;alm'slano): 29/09/1958

Telefones: (35) 3864-1956

Fim: 31/12/2004

Sexo: MASCULINO

FAX: (35) 3864-1956

E-mail:

Local e data

Homepage:

Solicito a minha adesão à rede Interlegis .

.PER]JQES 20 ,lI ?003
--------_. -- -- o.

Assinat ra djP"arlamentar

.'

D1°Secretário D2°Secrei:,':río
OVereador X Tesoureiro

OVice-Presidente
D4°Secretário

Cargo: OPresidente
D3C"Secretário•

nus: Os pal'blll1í.'Uliírl'S da C}ifHanl dt.'H'riio pn:('lit:hl'r indi\"illualnH:nll" UHla fich<t dt.o

'.,.\dt..'s:1oIh' i'arlanu.'lliar"

]

)
.

.•. '.'.'.,..•:._'....,:.', . ,.,:,. ..;"
. .-" .'~." ,,"

.'-,.. , ,,- -.'
\_/ I" .:-C,.'.'.:'\ .. . ; .' .

'.. ,.' .

Vi" N2 . Anexo "EU do Senado Federal - Fone: ,6i) 311-2556 ' CEP: 70165.900 ' Brasília-DF www.inrerJegis.gov.br

http://www.inrerJegis.gov.br
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Solicitação de Adesão de Parlamentar

I", pr,eencha todos os campos e imprima uma ficha para cada parlamentar. EnVfePã-ra. 0J_
' Programa Interlegis - Av. N2Anexo "E" do SenadoFederal
, , Brasília/DF- CEP: 70-165-900

____ Central de Atendimento~1) 311-2556

Tipo de Casa: DAssembléia Legislativa x:lCl Câmara Municipal

Nome da Casa: CAMARAMUNICIPAL DE PERDOES

Endereço: RUA PROFESSOR GOMIDE, 159 - PALESTINA

Cidade: PERDOES

Telefones: (35) 3864-1380.

UF: MG CEPo 37.260.-0.0.0.

FAX: (35) 3864-1380.

•
E-mai!: percamara~perdoensnet.com.br

Homepage:

c=: Dados do Parlamentar =:J
Nome Completo do Parlamentar: MARCOS TADEU DE CARVALHO

Nome Parlamentar: VEREADOR MARCOS
",

Partido:"I~J)", •• '

Mandato Parlamentar Idia/mêsi.no): Inicio: 0.1/0.1/20.0.1

Aniversário Idia/mês/ano): 29/0.4/1966

Telefones: (35) 9969-5357

Fim: 31/12/20.0.4

Sexo: MASCULINO

FAX:

E-maíl:

Local e data

Homepage:

o1"Secretário
llmIereador

DVice.Presidente
D4°Secretário'

Solicito a minha adesão à rede Interlegis_

,PERDOES 20 ,11, 20.0.3
-------_ .. -- -- ~~~-

Cargo: DPresidente
D3<Secretárió•

_
__ I_l_II_S_: _1_)_'_I'_a_".I_ (1_"_' '_"_ll_il_"_l""'i_' '_I '_'_C_: ~_n_"_lr_"_(_II_'\_'"_._r_ã_O_I'_r_<l_"_I"_' h_,_r_i_IIl_Ii_"_i'_1 U_'_ll_n_, "_0_' "_''_U_"_Iil_I_'j t_'I_"_' _<1_l7 JI"Adesão de P:Uhilllt'Il1;1r"

~/"
~; J' ".-

\ I
\ ';

•. i Df1fJ/!!E!J2lEGIJ
Via N2 - Anexo "f" do Senado Federa/. Fone: (61) 311-2556. CfP: 70165.900. Brasília-DF www.inter1egis.gov.br

http://www.inter1egis.gov.br


Solicitação de Adesão de Parlamentar

I" p.reenchatodos os campos e imprimauma fichaparacada parlamentar. EnviePã-rao--i
. Programa Interlegis - Av. N2Anexo"E"do SenadoFederal J

Brasilia/DF- CEP:70-165-900 .
____ . Centralde Atendimento:(61)311-2556 _

Tipo de Casa: DAssembléiaLegislativa 10{] CâmaraMunicipal

Nome,da Casa: CAMARAMUNICIPAL DE PERDtlES

Endereço:. RUA PROFESSOR GOMIDE, 159 - PALESTINA

Cidade: PERDOES

Telefones: (35) 3864-1380

UF: MG CEP:37. 260-000

FAX: (35) 3864-1380

•
E.maH: p'ercamara~p'erdoensnet. com.br

,
Homepage:

L Dados do Parlamentar

NOlT~eCompleto do Parlamentar: ANDERSON CARVALHO PEREIRA

.. ' Nome Parlamentar: ANDERSON CARVALHO PEREIRA Partido: PT

Mandato Parlamentar (d;almés.',no): Inicio: 01/01/2001

Aniversário (d;alméslano): 31/12/1965
-~ ..- -

Fim: 31/12/2004

Sexo: MASCULINO

Telefones: (35) 3864-1203 FAX:

E.mail:

Local e data

Solícito a minha ades.ão à rede Interlegis:

_P_E_R_DO_E_S •~.J_~_~.-'20 O~ i:'
,

Assinatura do Parlamentar

D1.Secretário
DVereador

DVice-Presidente)
D4°Secretario (

Homepage:

Cargo: ~Presidente
D3'Secretário•

Dr. Anderson Carvalhs Pereira
" . ... CIIRI!I MURiCi", de rei dOIs ° ~ I

OHS: Os parbIlIH'ntan'''\ da Cfllllanl dl'n::riin prc{,lll'!H:r illlli<idualnH:~~~~l!il'ljfJ:hadI.::" I
",'.\oes:ill 11('P:'lrI~inll'lli;lr" J

~--_._--~---------------------------~--------_.

U!f!JiJfEftllE GI./
Vi".N2 - Anexo °fo do Senado Federa' - Fone: (61) 311-2556 - Cf?: 70165-900 - Brasitia-DF www.interlegis:gov.br

http://www.interlegis:gov.br
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Solicitação êleAdesão de Parlamentar

[ • pree.nC-.h.a todos os campos e imprima uma ficha para cada parlamenta-r.- ..EnV.j'ePãra. 0. -]
Programa Interlegis - Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal

Brasilia/DF - CEP: 70.165.900
. .___ Central de Atendimento: (6.1)311.2556 m __ ••• _. __

Tipo de Casa: DAssembléia Legislativa XXJ Câmara Municipal

Nome da Casa: CAMARAMUNICIPAL DE PERDOES

Endereço: RUA PROFESSOR GOMIDE, 159 - PALESTINA

Telefones' (35) 3864-1380

Cidade: PERDOES UF:MG CEPo 37 •.260-000

FAX: (35) 3864-1380

•
E.maíl: percamara~perdoensnet. com.br

Homepage:

Dados do Parlamentar

Nome Completo do Párlamentar: CLEUZA CARVALHOMARQUES

Partido: PDT

Sexo: FEMININO

Nome Parlamentar: VEREADORACLEUZA

Mandato Parlamentar (dia/mós!,no): Início: 01/01/2001

Aniversário (dia/mós/ano): 29/03/1948

Fím: 31/i2/2004

Telefones: (35) 3864-1845. FAX:

E-mail:

02°Secrei2rioX1S 1°Secretário
DVereador

DVice.Presidente
D4°Secretário

Solicito a minha adesão ã rede Interlegis.

PERDOES 20 ,lI , 2003
--------,. ---- ----

Homepage:

Cargo: DPresidente
D3QSecretário

_ Local e data

,,

I

I
I

()tl~: Os l'"rl:IIII('II,,,rl's ti" Cfllll;JnI ,i<'l'criín I'rcí"llclicr illtlil'irlu,tllHélll'\ "",a fid,a Ih' I
_. "_"\_d_é_Sà_,,_tl_"_i_,,_I_.t_~i1_I_C_"_1._"_,,~ ~ . J j

~9

•

)" ",'-~

__I .

'\
.\ J _'

U{(jJ,[(lfrtl LE GIJ
Via N2.. Anexo "E" do Senado Federal, Fone: (61) 311-2556 .. CE?: 70165'900, Brasília-DF www.interlegis.gov.br

http://www.interlegis.gov.br


Folh. NO _

Proc.sso NO~.~~í1
RubriCI, __ ~ __._.__ .._-------------- ----~--------

Solicitação de Adesãó de Parlamentar

I" Preench.3 todmi"os camposeTmprima uma fiCh.8 para cadaparlamen~r. Env(e-piraol
Programa Inlerlegis - Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal J

Brasilia/DF - CEP: 70-165-900
___________ ~'l!'al de Ale_ndimento' .ill.l)311-2556 . . .__._ .

Tipo de Casa: OAssembléia Legislativa }QC] Câmara Municipal

Endereço: RUA PROFESSOR GOMIDE, 159 - PALESTINA

Nome Completo do Parlamentar: HARAfvE BETSABA ZAIDAN SIMOES

c=~os do Parlamentar __ --.J

I , ~;

I
I
I

I
I
I
I

I
I

UF: MG CEPo 37.260-000

FAX: (35) 3864-1380

CÂMARAMUNICIPAL DE PERDOES

E-mail: percamara~perdoensl!et.com.br

Homepage:

Cidade: PERDOES

Telefones: (35) 3864-1380

.Nome da Casa:

•
Nome Parlamentar: VEREADORA HARAIVE Partido: PPS

Mandato Parlamentar (d;almésf,no): Inicio: 01/01/2003

Aniversário (d;a'mé,'ano): 26/12/1952

Fim: 31/12/2004

Sexo: FEMININO

Telefones: (35) 3864-1365. FAX: (35) 3864~1365

E.mail:

Homepage:

Solicito a minha adesão à rede Interlegi~;.

PERDOES 20 , lI, 2003
---_.-----_. -- -- ----
; Local e data

•
Cargo: OPresidente

03"Secretário
~Vice-Presidente
D4°Secretário

01°Secretário
OVereador .. . I

/~

() BS: Os 11<1rl_a _1'11_"_"_1'_"_"'_'_d_a_(_:_" _11I_a_r_a_d_".'_('I."-_"_' _r ,_.,_<t'_"_"_h'_o r_i 11_'I_i '_' i_d.".a_h_"_C "_'_l:.' .. ,_,,_,,_a _r_k_h_a_d_l: . JI"Adl'S[IO ,li' P;lrl:llllt.'Ulill'"

-- -----

) __ •.. - :
: .' •• ,,','. c'

"-) : .

\! .
, !. .

Of!iJYIEfRLEGIJ

'. Via N2. Anexo "E" do Senado Federal- Fone: (61) 311.2556 - CEP:l0165-900. 8rasliia.OF www.interlegis.90v.br

http://www.interlegis.90v.br


fOlhaN~
ProcessoN!!_~ _ - ••..

Rubric. .

Solicitação de Adesão de Parlamentar

'., Preencha todos os campos e imprima uma ficha para cada parlamentar Envie paraol
Programa Interlegis - Av, N2 Anexo "E" do Senado Federal J

• Brasília/DF - CEP. 70-165-900
Central de Atendimento~1J_3_1_1_-2_5_5_6. ,__ . _

Tipo de Casa: DAssembléia Legislativa ~ Câmara Municipal

Nome da Casa: CÂMARAMUNICIPAL DE PERDI'lES

Endereço: RUA PROFESSOR GOMIDE, 159 - PALESTINA

•
Cidade: PERDOES

Telefones: (35) 3864-1380
'. i' _•.

. E-mail: percamaraeperdoensnet.com.br

Homepage:

UF: MG CEP: 37.260-000

FAX: (35) 3864-1380

c= Dados do Parlamentar :::J
Nome Completo do Parlamentar: JOslf: MARIA FERREIRA ,:.: -".;.5

Nome Parlamentar: VEREADOR JOslf: MARIA Partido: PMDB

Mandato Parlamentar (dia/mês!.no): Inicio: 01/01/2001

Aniversário (dia/mês/ano): 10/04/1949

Fim: 31/12/2004

Sexo: MASCULINO

- Telefones: (35) 3864-6011 FAX:

E-mail:

Local e data

Homepage:

D1°Secretário
jlgVereador

DVice-Presidente
D4°Secretário

PEROOES 20,11 I 2003 .-------_ .. -- -- ------

Cargo: DPresidenle
D3C.Secretário

Solicito a minha adesão à rede Interlegis,•
1__I_Il_S_':_<_)_'_I_J.i.I_"_b_"._"_l"_"_ôl_r_í.'S_' _ti_a.C_o:[_".11_"_".' _d.,,\.'e.'.'ã_,,_p.r.,,_í." J.".' 1."_' r.i.II_Li.i \_'i_lI_U'_ll_"_"_'"_'_" ,_"_"_1 ;_' _fi.d."_1 .tI." __ . JI~Ad('sfllJ df' Parl:iIlH'lltOlI'"

~~f~
~~

Uí!fJ'fliE{f{LE GIJ
Via N2 ' Anexo "f" do Senado Federal - Fone: (61) 311-2556. Cf?: 70165-900 • Brasília-DF www.interlegis_goll._br

http://www.interlegis_goll._br


Solicitação de Adesão de Parlamentar

I" P,reenc~a todos os campós e imprima uma, ficha para cada parlamentar Envieparaol
" Programa Interlegis - Av, N2 Anexo "E" do Senado Federal J

BrasilialDF - CEP: 70-165-900
____________ ~ntral de Atendimento~61J 311-2556 _

CÂMARAMUNICIPAL DE PERD~ES

Tipo de Casa:

Nome'da Casa:

DAssembléia Legislaliva XX] Câmara Municipal

Endereço: RUA PROFESSOR GOMIDE, 159 - PALESTINA

Cidade: PERDOES

Telefones: (35) 3864-1380

UF: MG CEP: 37.260-000

FAX: (35) 3864-1380

E-mai!: percamara~perdoensnet.com.br

Homepage:

c= Dados do Parlamentar =:J
Nome Completo do Parlamentar: CARLOS AUGUSTO ALVARENGA PEREIRA

Nome Parlamentar: VEREADOR CARLOS

Mandato Parlamentar (dlalmês',no): Inicio: 01/01/2003

Aniversário (dia/mês/ano): 12/05/1956'

Telefones: (35) 3864-2767

Partido: PSDB

Fim: 31/12/2004

Sexo: MASCULINO

FAX:

E"mai!:

,"

I
I,
I

I

____J ~l
~'

'V

o 1oSecretá rio
XiVereador
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" ... --------...---. NO PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N": MG-3136712004 - INTERLEGIS

•

•

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, CEP 70.165-900, atuando co~o ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ate da Comissão Diretora n" 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Emprêstimo n" I I23/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL e o BANCO INTERAMERlCANO DE
DESENVOLVIMENTO - BIO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÓNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do 'Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n" 2.787, de 2003 e a CÃMARA
MUNICIP AL DE PERDÕES, com sede na Rua Professor Gomide, n" 159 - Centro, Perdões-MG, neste ato
representada por seu Presidente, Vereador ANDERSON CARVALHO PEREIRA, resolvem celebrar o presente
Convênio, regendo-se pela Lei TI.o 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Emprêstimo 1123/0C-BR, frnnado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMuNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II- promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

IH - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interfegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n." I I23/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos especificos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tornar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

\ O
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incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de m~ SA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III- elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo TI.o 112}/OC-BR e no Documento de Projeto
BRN98/0 I O, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIV A;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo:

V- viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.•

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

Il - zelar pela guarda, adminIstração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas defInidos no ANEXO;

o

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIV A colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes defInidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

I1I-

IV -• V-

VI -

VIl-

VIII -
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e. demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TIV A, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUART A - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÀO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRN98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLA TIV A, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRN98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convénio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRN98/01O, o ÓRGÃO EXECUTOR defmirá,
em conjunto com o BANCO lNTERAMERlCANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Tenno
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação,

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
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4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLA TIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original. além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoría, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÊRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos fmanceiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I-amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II-pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
fmalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

IH - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa InterIegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9. I - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

• Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Testemunhas:

Brasilia,QL de rnCtJtli9 de 2004.

'--C\ . ~ g'C #;.
Vereador Anderson Carvalho Pereir'
Presidente da Câmara Municipal de Perdões

Testa
ecretaria Especial do
egis - SSEPI

Representante da Câmara Municipal de Perdões

Ej •••Celil LaóíiãJo\
am lunlclDal de PÍldleS • ~
SECIlETAftlO AllMINtST~O
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÃMARA MUNICIPAL DE PERDÕES

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

•

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
Antivirus .

I I
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÃMARAMUNICIPALDE PERDÕES- MG

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Perdões:

I - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessana para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no minimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

DER CALIL LASMAR

EBASTI~O H.ANDRAD

AVIO L. CARLOTA

SECRETl'iRIO

SECRETARIO

SECRETl'iRIOGER.

~~liÍ$m~i~J~~t~~~~~iJõis0i::7~JÍ~tªWt.:ãi1Nw~
35) 3864-1380 [Xlatestar instalação
35) 3864-3219 treinamento

(35)3864-1380
35 9964-4810 treinamento
(35)3864-1380
(35) 9942-3630 treinamento

l atestar instalação
treinamento

'.
3 - informa os dias dasemana e horários de funcionamento da Câmara Munic'ipal:

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet:

5- 'ofunn, " háP~"d"' do=,",10'=, ""MO"'dPi~
.. . Anderson -arvalho pereila

Câmara Municipal de Perdões

Esteformlllário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis,
com ti maior urginda possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA -Jnterlegis
Av. N2 Anexo "£ ,.do Senado Federal
Braúlia - DF - CEP 70/65-900.

Sim ~Não D
Sim ~Não D

o
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ASSINATIJRA: 3010912003; VIGE:-.lCIA: A partir da' data de ll$- Federal - PRODASEN. aruando como Órgãn Executor do Programa niadn, Vereador lusé Sérgio da SiJva. Presidente da Cãmar.1 Mu-
sinarura. çom vigência equivaleree à d\mlção do Programa lnterlq,'i:s; Imerlegis e li Càm3r.l Municipal de Carangola.MG; OBJETO; Es- nícipal de Acria<;a-MG.
SIGNATARlOS, Pelo Senado Federal. PROOASEN - Exmo. Sr. tabelcttr e r~lar li partici~ da Casa LtgislarivD no Programa ESPÉCIE; Convênio nO; MG-3129i/2004 _ INTERLEGlS, cel~rado

~::~~:eaa::aE~::~C~~I~'~D~~elg;i~~~iJ:°e~nã=~er~~~~~l.d~A2~~~~3.~~:~~~~; ~T~'O~~~ ~e;::g~~~~~~~~=~~~~~~do~=
nura. Mu:ticipal de Maripó-MG ASSINATURA: 0410612003; VtGENCIA, A p:mir da d.m. de as- Inlerlegis e li Câmara Mwlicipal de Araguari-MG; OBJETO: Es-
ESPECIE: Convenio nO: MG-31277I200J _ INTERLEGIS. eelebr.1do sinalUl'1I. çom vigmcia equivalente à duração do Programa lntmegis; tabelecer e regular a participação da Casa legislativa no Programa
entre o Centro de Informática e Proce:ss;unento de Dados do ~nado SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedcnl - PRODASEN - E:uno. Sr. Inl~egis; MODALIDADE: Nos temIOS do disposto no An. 25, da
Fe&:raI. PRODASEN_ atuando corno Orgão :E.leçulOT do Programa M;\rio Lúcio Lacerda de Medeiros • Di~IOr-ElteCUtivo; Pelo Con- Lei n. 8.666, de 21/0611993, bem.eomo suas alter.lçõel:; DATA DE
Interlegis e a Câmara M\Il'1i<:ipal de Natalándia-MG; OBJETO: Es. veniado. V=ador João Pereira de Oliveira, Presidenle da Câmara ASSINATIJRA: 12/0412004; VIGEl'CIA: A partir da d.m de as-
tabelecer e .egular a participação da Casa Legislativa no Programa Municipal de Czrangola-MG. $inarura. çom vigência equivalente II d-,Iração do Programa [merlegis;
Inter1egis; MODALIDADE: NO$ lermos do disposto no Art 25. da ESPECIE: Convênio nO,MG-31184!2004 - INTERLEGlS. celebrado SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Exmo_ Sr.
Lei n° 8.666, de 21106/1993. bem como suas alterações; DATA DE enlr'e o CenlrO de lnformátit::l e Processamento de Dados do Sell3do Petrónio Ba.-bosa Lima CarvaTho _ DiTeter.Executivo; Pelo Conve-
ASSINATURA: 3010912003; VIGENCIA: A panir da data de as- Feder;t\ • PRODASEN. atu.lrldo como ÓTg[o ExeCUlor do Programa niado. Vereador GanDaidi Carpaneda, Presidente da Câmara Muni-
sinarura. çom vigmcia equivalente à duraç10 do Programa Interlegis; Interlegis e a Câmara MUI1icipaJ de Patrodnio de Muriaé-MG; OB- cipal. de Araguari-MG.
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Exmo. Sr. JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa legislativa no ESPECIE: Convenio nO:MG-3130012004 _ IJIo"TERLEGlS. celebn.do
Petti>nio Barl>osa Lima CarvaJho. DiretOl:-úeçutivo; Pelo Conve- Programa Inlerl~: MODALlDADE: Nos termos do disposto no entre o Centro de Informática e Processam<:nto de Dados do Senado
niado. Vereador José Frnnciseo Barbosa de Brito. Ptesidente da Cã- ATl 2$. da Lei n 8.666, de 2110611993. be1;l como ~uas a1lerações; Feder;d_ PRODASE~. atuando como Órgão Executor do Programa.
=,MWlicipaI de Natalãndia-MG ~A~~i:;'..~SS~A~ci~~~;eVl~~:d~ ~~a~ lnterleglS e a C.iJnam Municipal de Aricanduva-MG; OBJETO, Es-

;~:;~~~;~ndeen:~f:~~3~2~~~~~~~~~;'d~ek= terl~; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal- PROOASEN. Ex. ~~;;eM~rD~~:i~ ~sdc :~Ov~onoA~~
Federa.I . PRODASEN. atuando como órgão El\eçutOf do Progmna mo. t. Petrõnio Barbosa Lima - Dire((lr-Ex~lÍvo;.Pelo COnl'eniado; Lei nO8.666, de 21l06/1993. bem .eomo suas alterações; DATA DE
Inlerlegis e a Cãmara Municipal de .~ta_ EfJ.gênia de "~i~-MG; ~:~ 7~.~:=~~:SJ~t~.oralS, Prem!ente da CArnar.i ASSINATIJRA: 1910412004; V!GENCIA: A partir da data. de as-
OBJETO: Estabel~ e regular a partlClpaçao da. C=l Leg.I~la~va no ,.•..•.ESI'ECIE: ColI\'bUo n":.MG-3 1367nOO4' _ JYrERLEGlS, celebrado ~ sinarura. çom vigência equivalenteà.duração do Programa Interlegis;
Progmna Inle:1ers; MODALIDADE: Nos lermos do d.ISposto no enlii o CenlrO de Informática e Pr~~. de Dados do Senado SIGNATARIOS: PeJo Seriad6 Fedeiar'~ PRODASEN • Exnio. Sr.
ATl 25. da Lei n 8.666. de 21f{)61.1993,.bem como suas ,alterações; , Federal _' PRODA$EN atuarldo como Urg!o Executor do Programa ,Petrónio B3Ibosa tima'CárVaIbo - .Dire1or-:E.lecutivó; Pe!o,Conve-- ~.
DATA. DE ASStNA~:" 3&09j2003; VIGENCIA: A partir da data' Interlegis e a C6iTiaci' MUnicijlil de -Perdõe:S.MG;,'OBJETO: Esta- ., niado.. Vereador Mine! PaÍalibos 'dãndrn, Presidente da:Cimaia Mu-
de as~namra. coll) Vlgencla equlvalente à duração do Programa lIr belectt e regular a .participaç!o da Casa '~5Iativa no Programa nicip,11 de Aricanduva-MO.
terleglS; SIGNATARlOS: Pelo Sel13do Fedel""i1l- PRODASEN - Ex- lnterlegis. MODALIDADE. Nos termos do diSposto 00 ATl 25. da ESPECIE: Convênio rf': MO-31311,12004 - INTERLEGlS. celebrado
mo. Sr. Petrônio Barbosa Lima Carvalho- Di~IOr.Executivo; Pelo Lei n° 8666 de 21106/1993 bem como suas a1lerações. DATA 'DE entre o Centro de Informática e Processamemo de Dados do Senado
C~~ado. Vereador Mj~el Dias. Bragança. Presidente da Cimara. ASSDlATUIiA, 02!0312004;' V!GENCIA: A partir da data de as- Fedt'l"al- PRODASEN. 3.lUando'como Órgão Exocutor do Progr=
MunICIpal de Sanla Efigema de Minas-MO sill3tUra. ç;om vigência equivalente à duração do Programa lnterlegis' Interlegis e a Cãmar.I Municipal de Carmo da Cachoeira-MG: OB-
ESPÉCIE: Convênio rf': MG-3115712OQ3 - INTERLEGiS. celebrado SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ IPRODASEN _ Exmo. Sr: JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
entre o Centro de Informática e Pr~IO de Dados do Senado Pettõnio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Execurivo; Pelo Conve- Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos !ermOS do disposto no
Federal - PRODASEN. atuando como órgão Executor do Prognma niado VertadOT Anderson Carvalho Pereil"3 Presidente da Câmara Art. 25, da Lei rf' 8.666, de 2110611993, bem como suas alteraçÕes;
lnlerlegis e a Cãmara ~1!nicipal de Atalêia-~lG;. OBIETO: Esta- Municipal de Perdões-MG.' DATA DE ASS[NATURA: I4!04121}04; VIOENCIA, A partir da data
belecer e regular a panlo:1p;lção da Casa LegislatIva no Programa ESPÉC[E: Converno rf: MO-3 1288/2004 _ INTERLEGiS. celebrado de assinatura; COll}vigência equivalente à duração do Prog.-ama In-
lnlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposlo 00 ATl 25, da entre o CeillrO de Infol'TTlátic:ae Processpnenl0 de Dados do Senado terlegis; SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
Lei n° 8.666, de 21/06/1993. bem_como suas a11era«ies; DATA DE Fedl'l"3l. PRODASEN, alU:lndo como Orgão Execu:or do Programa mo. Sr. Petróróo Barbosa Lima Carvalho - Diretor-úecutivo; Pelo
ASSINATURA: 1511012003; VIGENCIA: A partir da data de as. Inlerlegis e a Câmara Municipal de Pedra do Anta.MG; OBJETO: Coro:eniado, Ve=readora Maria José Avelar. Presidente da Câmara Mil-
sinalura, çom vigéncia equivalente à duração do Programa Interlegi$; . Estabelecer e regular a participação da Casa Legislariva 00 Progra:nu nicip,al de Carmo da Cachoeira-MG.
StGNATARIOS: Pelo Senado Fedl'l"31 • PRODASEN - Exmo. Sr. Inlerlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25. da ESPECIE: Com-eruo nO: MG-31315/2004 - lNTERLEGlS. celebrado
Petr5nio Barbosa Uma Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve- Lei n° 8.666, de 21/0611993, bem_como Stl3S alterações; DATA DE emre o Centro de Informátka e ProcessjlIllellto de Dados do Senado
niado. Vereador Itamar de Matos Anselmo, Presidente da Câmara ASSDlATVRA: 02I03nOO4; VIGENCIA: A p«rti:r da data de as- Federal - PRODASEN, aroando como Orgão Executor do Programa
Municipal de Ataléia-MG. sinatura. çom vigéncia equivalenle à duração do Prognma Interlegis; Imerlegis e a Câmara Municipal de Cataguases-MG; OBlETO: Es-
ESPECIE: Con,.ênio nO: MG-31282nOO4 _ lNTERLEGIS. celebr.Jdo SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - EXmQ. Sr. tabelecer e regular a participação da Casa Legis1aID-a no Programa= o Cermo de lnfonnãtica e Processamento de Dados do Senado Petrõnio Ba.-bosa Uma Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve- Inter1egis; MODALIDADE: Nos t=os do disposto no Art 25, da
Federal - PRODASEN, atuando como ~ão ÚeculOT do Programa niado. Vereador Antonio Amarante Filho, Presiden:e da Câmara Mu- Lei n° 8.666. de 21/06/1993. bem.como suas alteraçiles; DATA DE
Interlegis e a Câmara Municipal de Divmésia-MG; OBJETO: Es. nicip;tl de rem do An13-MG. ASSINATURA, 19104l2004; VIGENCIA: A partir da data de as-
labeI= e regular a partici~o da Casa Legislativll no Programa ESPECIE: Convemo r(: MG-3128912004 - INTERLEGlS. celebrado sinarura, çom vigência equivalente à duração do Programa Inlerlegis;
Inte.-legis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da enlr'e o CentrO de Informãtica e Processamento de Dados do Senado SIG:-<ATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Lei n° 8.666. de 2110611993. bem como $\13S alterações; DATA DE Federal. PRODASEN. atua,'ldo como Órgão Executor do Programa Pelrõnio Barbosa Lima Carvalho - Di-retOr.ExecurÍ\"o; Pelo Com.e-
ASSINATURA: 06/02'2004; VIGÊNCIA: A partir da data de as- ITIlerlegis e a Câmara Municipal de Piedade de Ponte Nova-MG; niado, Vereador Vic:enle de Paulo Dias. Presidente da Câmara Mu-
rinarura, com vigéncia equivalente à duraç.ão do Progroma Inler1egis; OBJETO: Estabelecer e regular a participaçlo da CllS3 Legislativa no nicipal de Cal2guases-MG.
SIGNATÂRIOS: Pelo Senado FederaI - PRODASEN _ úmo. Sr. Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no ESPEClE: Convênio nO:MO-31325/1004 _ II\'TERLEGIS, celebrado
Pettônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-:E.lecutlvo; Pelo Conve- ATl 25. da Lei n° 8.666. de 21106/1993, betp como SU3S~lerações; entre o Cenrro de Informáti~ e Processamento de Dados do Senado
niado. Vereadora Gláucia Meichilib Cotta, Presidente da Câmara Mu- DATA DE ASSINATURA: 0210312004; VIGENCIA: A partir da data Fl"d<nI - PRODASEN. atuando como órgão Execulor do Programa
nicip.al de Divinésia.MG_ de as~inarura. eoTl) vigmcia equivaleme à duraç:1o do Programa. In- IClerlegis e a Câmarn Municipal de Curral de Dentro-MG; OBJETO:
ESPECIE: Convênio nO:MG-3128612004 • INTERLEGIS. celebrado terleglS; SIGNATARIOS: Pelo Semdo Feder:ll - PRODASEN - Ex- Est:!helecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
entre o Centro de lrúonn.árica e Processamento de Dados do Senado mo. Sr. Petrõnio Barbosa lima Carvalho - Diretor-Executivo: Pelo Interlegis; MODAUDADE, Nos termos do disposto no ATl 25. da
Federal. PRODASEN. atuando como Órgão Executor do P'rograma Conveniado. Vereador Domingos José Vieira. Presidente da CAmara Lei n° 8 666 de 21106il993 bem como suas alterações. DATA DE
Inter1egis e a Câmara Municipal de Teixeiras-MG; OBJETO: Es' Munjcipal de Piedade de Ponte Nova.MG. ASSINATuRA: 26104/2004;' VIOtNCIA: A partir da data de as-
l3be!= e regular a participaç:!o da Casa Legislativa no Programa ESPECIE: Conv!nio nO: 1'010-3128512004 • INTERLEGIS, celebl"3do sinatura, çimI vigência equivalente à duraçio do Programa Interlegis.;
lnlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25. da entre o CentrO de Inform!tica e ProcessamentO de Dados do Senado SIGNATARlOS: Peto Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.

•

Lei rr 8.666, de 21/06/1993. bem como $\13S alterações; DATA DE Federal - PRODASEN. atu3Jldo como ÓItl:!o Executor do Programa Petrôn;o Barbosa Lima Carvalho - Din:tor-Exet:Ulivo; Pelo Conve-
.. ASSINATURA: 171Olfl004; VIGENCIA: A partir da data de lIS- Interlegis e a Câma.-a M\Il'1icipal de São Oonçalo do Rio Abaixo-MG; niado. Vereador Hermelino Manol Maiaquias. Presidente da Cãmara

sinatura. com vigência equivalellle à duração do Programa Irrte.-Iegis; OBJETO: Eslilbelecer e regular a participação da Casa lC'l,"sl.ariva no Munjcipal de Curral de DctlI'Q-MG.
SIG~ATÁRIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN - Exmo. Sr. Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no ESPECIE: Convênio nO:MG-3130112004 - lNTERLEGIS. celebrado
Petrônio Barbosa lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve- Ar!. 25. da Lei rf 8.666. de 2110611993. bem como suas alteraçÕeS; emre o Centro de Informática e Procl'SSjlntento de Dados do Senado
niado. Vereador Gleyvson Silveira Balisl.a. Presidente da Cãmara Mu- DATA DE ASSINATIlRA: 0210312004; VIGÊNCIA: A p3l'tiT da data Federal - PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Programa.
nicip,11 de Tei"l:eiras-MG. de assinatura. col1} vigtrlcia equivalente 11dur:lçãD do Programa In- Interlegis e a Câmara Municipal de Baldim-MG; OBJETO: Eua-
ESPÉCIE: Convênio n': MG-3129112004. INTERLEGIS. celebrado terlegis; SIG~ATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex- hele<;e.- e regular a panici~o da Casa Legislativa no Programa
entre o Centro de Informática e Prooessamenlo de Dados do Senado mo. Sr. Petrõnio Barbosa Lima C3!YaIho - Diretor-Execurivo; Pelo Inleelegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no An. 25. da
FederaI _ PRODASEN. atuando como órgão Executor do Programa Conveniado, Vereador Emane Gonçalves Torres. Presidenle da Cã- Lei n° 8.666, de 21/0611993, bem.eomo suas a1teraç(jes; DATA DE
Interlegis'e oi!. Câmara Municipal de Cambuquira.MG; OBJETO: Es- =. Municipal de São Oonçalo do Rio Abaho-MG. ASSINAl1JRA: 1210412004; VIGENCIA: A pa::tir da data. de as-
tJ!)elecer e regular a participação da Casa legislativa no Programa ESPECIE: Convênio n": MG-31290J2004 • INTERLEGIS, eelebrado sinatura, çom vigência equi,.alenle à duração do Programa Irnerlegis;
In:erlegis; MODAliDADE: Nos termos do disposto no Art 2~. da entre o CenltO de lnrormãtica e Proces.s;3ntenlo de Dados do $eruldo SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Lei nO8.666_ de 21/06l\993, bem como suas alterações; DATA DE Federal - PRODASEN. atll3ndo eomo Orgio Executor do Programa. Petrõoio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Com'e-
ASS1NATU"RA: 17/02n004; VIGENCIA: A partir da data de as- Interlegis e a Câma.ra M~içjpal de Veredinh3.-~lq; OBJETO: Es- ni3do, Vereadór Marcone AntÓlÚO Ferreira, Presidenle da Câmara
sinann-a, com vigência equivalenle à duração do Prob'1'1lffi3.lnterlegis; tabelecer e regular a p3.nJo:1pação da Casa Leg15lauva no Programa Municipal de Baldim-MG.
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado FedI:ral _ PRODASEN _ Exmo. Sr. Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no ATl 15. da ESPECtE: Convénio nO:MG-3133[12:004. IN"íERLEGIS, celebrado
PelJ'Õnio Barbosa Lima Carvalho _ Diretor-Executivo; Pelo Conve- Lei nO8.666, de 2110611993, bem.como suas all~õcs; DATA DE er.tre o CentrO de Informátirn e Pt-ocessamento de Dados do Senado
niado Veteador Marial C.indjdo Murta. Presidenle da Câmara JI.1u' ASS[NATURA: 02lO3l2004: VIGDlCIA: A panlT da data de as. Federal - PRODASEN, amando como Orgão Executor do Programa
niciW! de Cambuquira-MG. sinalur;l, çom vigt!ncia equivalenle à duração do Programa Imerlegis; lnte.-legis e a Câmara Municipal de Fama-MG; OBJETO, Estabelecer
ESPECIE: Convênio nO, MG-31287n004 _ INTERLEGIS. eelebrndo S!GNATARIOS: Pelo Senado Fedcnl - PRODASEN - Exmo. Sr. e regular a participação da Casa Legislativa no Programa Interlegis;
enrre o CenlrO de Informitic:a e Processamento de Dados do Senado PeIT6nio Barbosa lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-- MODALIDADE, Nos termos do disposto no ATl 25. da Lei n' 8.666.
Federal _ PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Progrnrna niado. Wr~o.' Sebastião yaldeci Coelho Coedeiro. Presidente d.1 de 2110611993. ~ camo ruas alterações: DATA DE ASSINATURA:
Inlerl~>is e a Câmara M\Il'1icipaJ de Amparo do Serra-MG; OBJETO: C~a ~1\1l'1lo:1pa1.deVeredlnha-MG. 13104/2004; VIOENCIA: A partir da da~ de assinatura. '<Omvigencia
Estabelecet e regular a panicipação da Casa Legislativa no Prognma ESPECIE: ConvbUo n': MG-3117512004 - 11\'TERLEGIS. celebrado equivalente à duração do Programa Imerlegis; SIG:-IATARIOS: Pelo
InteTlel!is; MODALIDADE: Nos termos do disposto no ATl 25. da entre o CenlrO de InformãLica e Processamen:o de Dados do Senado Senado Federal. PRODASEN - E:uno. Sr. Petrônio Barl>osa Lima
Lei nO-8.666. de 2110611993. bem como suas alterações; DATA DE Federal. PRODASEN. atuando como 6~o Executor do Programa Carvalho - Diretor-Execulivo; Pelo Conveniado. Vereado. Antônio de
ASSJ:\ATIlRA: 26102/2004; VIGENCIA: A partir da data de as- Interltl-'ls e a Câmara MUlÚcipal de Acalac:l.MG; OBJETO: Esla- Pádui' AI\"ts. Presidente da Câmara Municipal de Fama-MG.
sinarura, eom vil!éncia equivah:ntr ã duração do Programa Interlegis; belecer e regular a participação da Casa L~Ial:iva no Programa ESPEClE: Convenio nO: MO-3134312004 • INTERLEGlS, celebrado
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN • Exmo. Sr. Interlegi5; MODALlDADE: Nrts lermOS do dISposto no ATl 25. d1 entre o CenltO de Informática e Processamen:ro de Dados Co Senado
Petrõnio Barbosa Lima Carvalho _ Direlor-Execurivo; Pelo Conve-- Lei rf 8.666. de 2110611993. bem.como suas aheraçõcs; DATA DE Fede.-al. PRODASEN. aruando eomo Órgão E"erutor do Programa
niado Vereadora Midlele da..; Graças Lopes Bdlico Guimarães. Pre- ASSINATURA: 19.'0412004; VIOENCIA: A partir da data de as- Irlle.-legis e a Cãma:a Municipal de ltavera~-:l-MG: OBJETO: Es-
siden;" da Câmara ~1\1l'1icipal de Amparo do Serra-MO. slnatura. çom vigência equivalenle i duração do Programa lnleT!egis; tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Progt-ama
ESPECIE: Convênio n', MO-3!132/2oo3 _INTERLEGlS. celebrado SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Inte.-legis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25. da
entre o CenlrO de Informã.tica e Processamento de Dados do Senado Petrõnio aubosa Lima Carvalho. Diretor-Executivo; Pelo Conve- lei n' 8.666, de 21/0611993. bem como suas a1terzçôes: DATA DE
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[lnta: D/O!l/Z004

U[)u/T elerone Comercial:
(3 I )3f.\511659/99632413

Município:
PERDÔtS

FORMUL,iRlO DE ACEITAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
Câmara MUllicilJa!

,~/.'.,.limc do Rcspollsáx'cl jUllto ao Programa lllterlcgis:

ER CALlL LASMAR
jle~,oa aulnriLad" peta Cillll'ra q"" ",I; rl'ahzanJo" aceite')

~;i~~'. ,/
. slstênria Técnica

. p;'. Ipresa : Técnico:
. ...,--,'XT fNl'ORMATICA LUCIO GUFRR:\ E SILVA
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SENADO FEDERAL Rubrica

, Secretaria Especial do Interlegis - S R

OFíCIO-CIRCULAR N" 194/2008-GABINT/SINTER

ti
tnTEIlLEGII

•

•

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~~x~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Perdões
Rua Professor Gomide, nO159 - Centro
Perdões - MG
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A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Perdões
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MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Sccrctilria Especial do Intcrlegis
Av. N2 - Anexo "Eu
Senado Froera!
70.165.900 - Brasília - DF
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